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PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2023

Institui a Política de Apoio e Incentivo à Participação em Feiras e Olimpíadas do Conhecimento Nacionais e Internacionais, na rede Estadual de Educação do Estado do Maranhão, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

Art. 1º Fica instituída a Política de Apoio e Incentivo à Participação em Feiras e Olimpíadas o Conhecimento Nacionais e Internacionais, no âmbito da rede Estadual de Educação do Estado do Maranhão.
Art. 2º A Política instituída por esta Lei tem por objetivos, especialmente:
I – fomentar a participação de alunos e professores da rede estadual de educação em feiras e olimpíadas do conhecimento, seja de âmbito nacional ou internacional;
II – incentivar o desenvolvimento científico, tecnológico e inovador entre os estudantes;
III – promover a formação continuada de professores e o intercâmbio de práticas pedagógicas voltadas para a participação nesses eventos;
IV – difundir conhecimentos e informações acerca de eventos acadêmicos relevantes para a comunidade escolar.
Art. 3º São participantes da Política, especialmente:
I – alunos regularmente matriculados na rede estadual de educação do Estado do Maranhão;
II – professores com vínculo formal com a rede estadual de educação do Estado do Maranhão e que estejam envolvidos nas atividades do Programa.
Art. 4º Constituem ações da Política, especialmente:
I – a identificação e divulgação de feiras e olimpíadas do conhecimento;
II – a organização de cronogramas de preparação e acompanhamento de alunos e professores para participação nos eventos;
III – a concessão de apoio financeiro para a participação em eventos selecionados, conforme
regulamentação específica;
IV – a realização de seminários, workshops e encontros preparatórios;
V – a valorização e premiação dos participantes destaque em tais eventos.
Art. 5º Para a efetivação dos objetivos da Política instituída por esta Lei será criada e mantida uma plataforma digital pública, denominada “Portal do Conhecimento das Escolas Públicas do Estado do Maranhão”.
Art. 6º O "Portal do Conhecimento das Escolas Públicas do Estado do Maranhão" terá as seguintes funções:
I – disponibilizar informações atualizadas sobre as principais feiras e olimpíadas do conhecimento, nacionais e internacionais;
II – apresentar calendários, formas de inscrição, critérios de seleção e premiações;
III – oferecer links para os sites oficiais dos eventos;
IV – servir como espaço de interação e troca de experiências entre os participantes.
Art. 7º Os recursos financeiros necessários à execução da Política serão provenientes de:
I – dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento do Estado, observadas as normas de direito financeiro;
II – doações, contribuições, subvenções e outras receitas eventuais;
III – parcerias com instituições de ensino, pesquisa e empresas privadas.
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA


O Estado do Maranhão é um polo em ascensão de desenvolvimento científico, tecnológico e cultural no Brasil. Não obstante, enfrenta o desafio de ampliar a participação e o desempenho de seus estudantes e professores em competições acadêmicas de nível nacional e internacional, as quais são fundamentais para o estímulo à pesquisa, à inovação e à busca pelo conhecimento.
Dados recentes indicam que o desempenho de estudantes goianos em avaliações nacionais, como o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e outras avaliações de âmbito educacional, tem mostrado progressos significativos. No entanto, a participação em olimpíadas de conhecimento e feiras científicas ainda é relativamente baixa quando comparada à de outros estados com similar desenvolvimento econômico e demográfico. Este projeto de lei visa reduzir essa lacuna, criando um ambiente favorável ao desenvolvimento intelectual e proporcionando oportunidades equitativas para o engajamento em atividades que enriquecem o currículo acadêmico e profissional dos jovens maranhenses.
Além disso, Maranhão possui diversas instituições de ensino de excelência, tanto públicas quanto privadas, que podem se beneficiar e contribuir significativamente para o sucesso deste Programa. A sinergia entre a rede estadual de educação e estas instituições pode promover um avanço rápido na qualidade da educação científica e tecnológica, alavancando o Estado a um novo patamar de reconhecimento nacional e internacional.
O incentivo à participação em olimpíadas de matemática, física, química, biologia, astronomia, entre outras, além de feiras de ciências, é uma forma comprovadamente eficaz de estimular a vocação científica nos jovens. A literatura educacional evidencia que estudantes que participam de tais competições tendem a ter melhor desempenho acadêmico, maior interesse pela pesquisa e maior probabilidade de seguir carreiras em áreas STEM (Ciência, Tecnologia, Engenharia e Matemática).
É imperativo ressaltar que a Política, conforme proposta, não beneficiará apenas os estudantes, os professores, pedagogicamente estimulados pela preparação para as olimpíadas e feiras, terão a oportunidade de se desenvolver profissionalmente, adquirir novas competências e aplicar em sala de aula métodos inovadores de ensino.
Por fim, não se pode ignorar o aspecto econômico. Estudantes bem preparados são o alicerce para uma economia robusta e inovadora. Ao investir em nosso capital intelectual, estaremos não apenas melhorando a educação, mas fomentando o desenvolvimento econômico sustentável do Estado de Maranhão. 
[bookmark: _GoBack]Nesse contexto, contando com o apoio dos meus ilustres pares, submeto à consideração desta nobre Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que acredito ser um passo significativo para a valorização da ciência, da educação e do desenvolvimento intelectual em nosso estado.
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